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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI:

“Dispõe sobre a padronização da numeração nos edifícios, residências e terrenos no Município de Nova Friburgo e dá outras providências.”

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de medidas de numeração em tamanho padrão, em local visível nos edifícios, residências e terrenos  no Município de Nova Friburgo.

Parágrafo Único - As placas ou números devem ter as medidas de 12 cm de  Altura e 8 cm de Largura.

Art 2° - É obrigatório aos munícipes a adequação nas medidas descritas no Parágrafo Único desta lei, no período de 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

Art 3° - As cominações pelo descumprimento dos dispositivos desta lei são as seguintes:

        I- Advertência

        II- Multa de R$ 50,00 (Cinquenta Reais)

        III- Persistindo o descumprimento do dispositivo a multa dobrará seu valor e assim sucessivamente, até a adequação.

Art 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Jean Bazet, 21 de março de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que Dispõe sobre a padronização da numeração nos edifícios, residências e terrenos no Município de Nova Friburgo e dá outras providências objetiva facilitar a identificação tanto para os carteiros que enfrentam grandes dificuldades, quanto a população em geral, posto que é suprido a numeração de várias unidades residências, o que obstaculiza o recebimento de correspondências. 

A presente proposição está baseada na Lei Postal Portaria 311/1998 
Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso Projeto de Lei.

Sala Jean Bazet, 21 de março de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
